
PORTARIA SDS N° 2.111,  de 24 de novembro de 2008

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 
necessidade de se operacionalizar o Gabinete de Gerenciamento de Crises (GCRISES) 
no âmbito da Secretaria de Defesa Social instituído pelo Decreto nº 24.029, de 20 FEV 
02,
R E S O L V E:
Art.  1º.  Determinar  análise  revisional  na  legislação  aplicada  à  espécie  objetivando 
atualizá-la de conformidade com a vigente estrutura organizacional do Poder Executivo 
Estadual,  e,  se  for  o  caso,  propor  mudanças  legislativas  no  referido  Decreto  e  no 
Regimento  Interno do Gabinete  de Gerenciamento  de Crises (RI/GCRISES)  aprovado 
pela Portaria nº. 109/GAB/SDS, de 11 MAR 02, decorrente de Estudos de Casos Nacional 
envolvendo a temática.
Art. 2º. Instituir Comissão integrada pelos: Delegado de Polícia QAP-E Joel Venâncio da 
Silva Júnior, Mat. 196677-4; Tenentes Coronéis PM Frederico Sérgio Lacerda Malta, Mat. 
1794-9; BM Caio Hercílio Oliveira de Souza, Mat. 920436-9; Assessor do Gabinete Wilson 
Nunes da Silva, Mat.  258354-2; e Capitão PM Ivanildo César Torres de Medeiros, Mat. 
950712-4;  para,  cumulativamente  com  as  funções  que  já  exercem,  procederem  os 
trabalhos a que se refere o Art. 1º.
Parágrafo Único - A Comissão, no interesse da consecução de seus objetivos deverá 
relacionar-se  com  outras  instituições  públicas  ou  privadas,  municipais,  estaduais  ou 
federais,  no  sentido  de  coletar  subsídios  para  os  trabalhos.Art.  3º.  Designar  como 
Coordenador para o cadastro especial e atividades de secretaria, a que se referem o Art. 
10 do Decreto nº. 24.029, de 20 FEV 02 e Art. 59 do RI/GCRISES, o Capitão PM Ivanildo 
César Torres de Medeiros, Mat. 950712-4.

Art. 3º. Designar como Coordenador para o cadastro especial e atividades de secretaria, 
a que se referem o art. 10 do Decreto nº. 24.029, de 20 de fevereiro de 2002 e art. 59 do 
RI/GCRISES, o Capitão PM Ivanildo César Torres de Medeiros, matrícula 950712-4.

Art. 4º. A Superintendência Executiva de Gestão providenciará, mediante solicitação da 
Comissão, os recursos materiais e humanos necessários para a realização dos trabalhos.
Art.  5º.  A Comissão  mediante  solicitação  ao  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social, 
poderá deslocar-se a outros Estados da Federação para colher subsídios,  conhecer e 
estudar matérias, técnicas e táticas existentes, no interesse da consecução dos objetivos 
definidos nesta Portaria.
Art. 6º. A Comissão deverá manter intercâmbio com a Comissão de Armamento instituída 
pela Portaria nº. 885, de 11 JUL 2008, objetivando a pesquisa, definição e aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual, Armamento e Munição, Materiais e Equipamentos 
Especiais e Armamentos e Munições de Tecnologia Não Letais.
Art. 7º.  Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão e apresentação dos 
trabalhos.
Art. 8º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Executivo de Defesa Social.
Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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